
 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

– ANDERSON GOGGI. 

 

OFÍCIO: 1039/2025. 

 

O Vereador signatário, no exercício de suas prerrogativas regimentais, apresenta, por meio deste 

requerimento, a solicitação de reserva de plenário para a realização de SESSÃO SOLENE em 

homenagem aos 30 anos da FDV (Faculdade de Direito de Vitória) no dia 22 de dezembro de 

2025 de 18h30 as 21h. 

A FDV, desenvolveu ao longo de três décadas um projeto acadêmico inovador, reconhecido por 

sua excelência, pelo protagonismo em práticas de pesquisa e extensão e pela formação de 

juristas que hoje atuam com destaque nos diversos setores do sistema de justiça, na advocacia, 

na gestão pública, nas organizações sociais e na docência. 

A Sessão Solene será um momento de reconhecimento público ao legado construído pela 

instituição, ao trabalho de seus fundadores, gestores, professores, estudantes e colaboradores, 

e à importante contribuição da FDV para o desenvolvimento social e jurídico do Espírito Santo. 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 24 de novembro de 2025. 

PEDRO TRÉS 

Vereador — Partido Socialista Brasileiro (PSB) 
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